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de 2000.outubro

Suplementa Dotação Orçamentária,
aponta recurso e dá outras provi-
dências.

"DoeSaíigtie;boe'Órgãós. SALVE UMA VIDA';
(Lei Municipal n° 31/98, de 19 de maio de 1998)
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LEI MUNICIPAL N° 421/2000, de 13 de
II

o PREFEITO:IMUNICIP AL DE NOVO HAMBURGO:
Faço. saber que o. Po.der Legislativo. Municipal apro.vo.u e eu sancio.no. e pro-

"

PREFEITURA MUNICIPAL DE NPVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul I,

NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

mulgo. a seguinte Lei:

Registre-se e Publique-se.

Art. l° É suplementada, num to.tal de R$ 600.000,00 (seiscento.s mil
reais), a seguinte Do.tação.Orçamentária:

ENCARGOS GERAIS DO MUNIcíPIO
12.01.13.75.4284.132 Co.ntribuição. ~o.Ho.spital Geral de No.vo.Hamburgo.

3233 - Contribuições Co.rrentes R$ 600.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 600.000,00
Art. 2° Servirá de recurso para atender a despesa prevista no. artigo. an-

terio.r o. cancelamento. de parte da segu,inte do.tação. o.rçamentária:
ENCARGOS 6ERAIS DO MUNIcíPIO

12.01.03.08.0334.130 Pagamento. de Sentenças Judiciárias
. . .... : .' 3191- SenÚ~tÍ9aSJudiciárias .;:.~~.....~.;..:.~•.....~~.~.~':.:~.... ;;'..-.:....;.:~. R$ 600.000~ÓO=
.". ..'. : .. ~':.'" TOrAL 'DO'€.ÀNCELAMENTO ::..~.: ;:;.;.:'~.;:L ::Q,$600.000,00'-

'. ".' . Art. '3~:': EstaLeientraern~go.r ~ dàt~'.de suapubllcaçâo,revogádas ~ '..'
dispo.sições ém êo.ntrário:' .. = .• ' . . . .

GABINETE ~O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
aos 13 (treze) dias do. mês de o.ut~bro do. ano. de 2000. .

-:_".-:..-


